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(C onferência  realizada no Serviço  de Estatística da Previdência e do Trabalho em 
25 de julho de  1940)

A s transform ações m undiais, operadas por 
força das conseqüências da prim eira gratide guer
ra e talvez mais pelos progressos da técnica e dos 
meios de produção, reagiram  profundam ente sôbre 
a vida de todos os E stados. D e um lado, os ex
cessos de produção, de outro lado a falta  de m erca
dos, êsse desequilíbrio veio repercutir sôbre a adm i
n istração  estatal. Em  outro  sector, o progresso da 
legislação sociàl, exigindo a proteção do trab a lh a 
dor não só em suas relações com os respectivos em 
pregadores (legislação do trab a lh o ), mas ainda em 
seu bem estar social (assistência e p rev idência), 
êsse progresso  veio colocar o E stado  a braços com 
outras questões. O  problem a da segurança exterior 
com plicou-se com a defesa dos m ercados exteriores, 
e o da ordem  in terna, com a garan tia  do bem estar 
social em seus m últiplos aspectos. O  E stad o  dei
xou de ser o que era, E stado  puram ente político, 
para transfo rm ar-se  em E stado  político. E stado  
econômico  e E stado  social, um aspecto reagindo 
sôbre outro e todos influindo de m odo capital na 
luta pela existência o rganizada e independen te .

D aí a im portância fundam ental do estudo 
dos novos problem as da adm inistração, que são 
sobretudo problem as de organização. D aí a com
plexidade de um tema, que já não é mais puram en
te jurídico, mas que passou a ser de ordem  emi
nentem ente técnica. “O rgan iza-te  ou desaparece” 
é a charada  im posta ao E stado  m oderno pela es
fin g e  século X X .

O  estudo das instituições au tárquicas, obje
to desta  palestra, m erece toda atenção pois que

através dessas instituições é que se to rna  possível 
ao E stado  a tender aos problem as econômicos e so
ciais que lhe estão afetos, perm itindo que a m á
quina governam ental se concentre nos seus ob jeti
vos de ordem  jurídica e política e operando o des- 
congestionam ento adm inistrativo. N esta  palestra 
faremos, em esbôço, um exam e das au ta rqu ias em 
seus aspectos gerais e nas suas principais carac te
rísticas em nosso direito público, sem descerm os a 
particu laridades, p ara  não abusarm os da presum i
da paciência dos am aveis ouvintes.

Em prim eiro lugar um a questão de nom e. 
A  recente sistem atização jurídica da instituição 
faz com que não haja  ainda fixado um critério se
guro sôbre sua denom inação. Assim, nossa le
gislação em prega vários term os equivalentes. 
O ra  aludindo a entes paraestatais, ora a autar
quias adm inistrativas, ora a entes autônom os, p re
valecendo porém, na doutrina, e sobretudo nos 
últimos trabalhos sôbre o assunto, a expressão 
"au ta rq u ias” que quer dizer “govêrno de si p ró 
prio” , em bora tal expressão haja  dado margem  a 
certa confusão com term o sem elhante, usado em 
economia política como indicação de suficiência  
econômica; política au tárquica em m atéria de eco
nomia significa movimento isolacionista no sentido 
de proporcionar a um país auto-suficiência. Daí 
talvez a preferência de certos textos legislativos 
nossos pela denom inação ‘‘instituições paraesta-
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ta is” , buscada na dou trina  italiana, onde é cor
rente, em bora na Itá lia  se denom ine entes paraes- 
ta ta is às au ta rqu ias institucionais por oposição às 
territoriais, assim consideradas as adm inistrações 
locais, como as ‘‘com unas", os municípios e outros 
sem elhantes.

A pontem os alguns exem plos desSa nossa v a 
riedade le g is la tiv a : no decreto-lei 1 .402, de 5 
de julho de 1939, sôbre organização  sindical, de- 
c lara-se que não se podem sindicalizar os servi
dores do E stad o  e os das instituições paraestatais 
(a rtig o  5 3 ). Tam bem  o decreto-lei 2 .1 2 2 , de 9 
de abril de 1940, que reorganizou o I . A . P . C ., em 
seu artigo  1.° declara que êsse Institu to  tem p er
sonalidade jurídica própria  de natureza paraesta- 
tal. Já o decreto-lei 2 .1 5 4 , dêsse mesmo mês de 
abril, creando  os Serviços de N avegação  da A m a
zônia e da A dm inistração  do P o rto  do P ará , de
clarou que êste serviço é entidade jurídica a u tô 
noma. E , como exem plo do em prêgo da expres
são au tarqu ia , apontam os o decreto-lei núm ero 
2 .035 , de 27 de fevereiro de 1940, que dá nova 
organização judiciária  ao D istrito  F edera l e no 
qual se declara, ao especificar a com petência dos 
juizes dos Feitos da F azenda  Pública, que lhes 
cabe ju lgar as causas em que forem in teressadas 
as autarquias creadas pela U nião e pelo D istrito  
Federal ( a r t .  4 5 ) .

Será desejável, por isso, que o legislador, dei
xando de parte  hesitações doutrinárias, adote de
nom inação uniform e que sirva p ara  caracterizar, 
em nosso direito  público, essas en tidades auxilia- 
res da adm inistração .

*  *  ★

M as, que vem a ser um a en tidade  autárquica, 
autônom a ou pa raesta ta l ?

Já vimos que o E stado , não podendo atender 
diretam ente a encargos que hoje lhe incumbem, 
crea organism os especiais, do tados de vida p ró 
pria e destinados a a tender a fins especiais que 
por êle não podem ser executados. Ê stes o rg a 
nismos são, por isso, verdadeiras em anações do 
E stado  e represen tação  sua num determ inado sec- 
tor da ativ idade. B uscando na biologia uma im a
gem para  ilustrar êste  processo creador, podería
mos dizer que tal creação se assem elha a rep ro 
dução da célula por scissiparidade, em que da 
célula m atriz se destacam  células m enores que p a s
sam a ter vida independente. D o E stado , célula

m ater da adm inistração, destacam -se essas micro- 
adm inistrações, que passam  a ter vida própria, 
afim de preencher as finalidades econôm icas, so 
ciais, ou puram ente  adm inistra tivas, para  as quais 
foram institu ídas. Assim , as au tarqu ias, não sendo 
adm inistração pública no sentido estrito , por cons
tituírem  entidades autônom as, in tegram -se no seu 
sistem a geral, pois que dela são delegadas, agindo 
na consecussão de fins que lhe são próprios e u san 
do de poderes e p rerrogativas sem elhantes aos do 
E stad o  no qual se  enquadram  como um todo har 
mônico. A liás, D e M ichelis, ilustre publicista u ru 
guaio, na sua m agnífica m onografia ‘‘E n tes  au 
tônom os” , recorre à imagem do .sistema p lan e tá 
rio, que é exata  e que se ad ap ta  perfeitam ente ao 
mecanismo adm inistrativo  da a tu a lid ad e .

E ssa  personalização própria  constitue o p ri
meiro característico  das au ta rqu ias e dele decorre, 
como conseqüência, que essas instituições, em face 
de terceiros, agem  de m otu-proprio  e respondem  
pessoalm ente pelos a to s que praticam , podendo 
estar em juizo, acionar e ser acionadas, indepen
dentem ente da in tervenção d ireta  do E stad o  e sem 
a m ediação dêste. E ’ nessa personalização que 
está o d iferença en tre  a au ta rqu ia  e um puro se r
viço descentralizado, que não tem personalidade 
própria e só age em nome da adm inistração  pú
blica, sendo rep resen tado  pelos órgãos rep resen 
tativos desta, em bora possa gozar de liberdade 
de adm inistração ; por exem plo, si alguem  quizer 
questionar com o D epartam ento  N acional do C a 
fé, fará  citar êste D epartam ento  e a sua adm inis
tração  virá a juizo defender-se  em seu próprio n o 
me. Si, porém, quizer o au to r litigar por a to  do 
C onselho N acional do Petróleo, terá  de cham ar 
a juizo a U nião  F ederal. C onseqüência ainda de 
personalidade própria é a autonom ia patrim onial. 
A s au ta rqu ias possuem  patrim ônio em seu próprio 
nome, d istin to  do patrim ônio do E stad o  e adm i
n istrado  separadam ente por seus próprios adm i
n istradores, não se incluindo suas receitas en tre  
a receita pública, nem se regulando  suas despesas 
pelos orçam entos e sta ta is .

A  princípio discutiu-se, en tre  nós, si a perso 
nalidade das au tarqu ias era de direito público ou 
de direito privado ; e isso porque o C ódigo Civil, 
de. 1916, apenas enum erava, en tre  as pessoas de 
direito público interno, a U nião  F ederal, os E s 
tados e os municípios. P revaleceu, porém , a dou 
trina de que as au ta rqu ias são pessoas de direito 
público e nem de outra  form a poderiam  ser con
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sideradas, eis que represen tam  o E stad o  e exer
cem funções por êle de legadas.

N ão  bastaria , porém, a personalidade p ró 
pria, e mesmo a finalidade pública, para  que se 
reconhecesse às au ta rqu ias a condição de pessoas 
de direito público. Pode um a instituição ter p e r
sonalidade própria e destinar-se  a fins públicos, 
como, por exemplo, os asilos, os hospitais, etc, sem 
que por isso adquira  aquela condição. F az-se  mis
ter, e êsse é o segundo característico  das a u ta r
quias, que esta personalidade resulte de um a crea- 
fão  do E stado , isto é, que a  instituição tenha ori
gem em lei especial ou mesmo em lei autorizativa 
geral, para  que possa ser considerada delegada 
do poder público. D aí a observação dos tra tad istas 
de que, na gênese da au tarqu ia , devem os encon
tra r  um ato  de soberania do E stad o  e não a m a
nifestação da  von tade  de particu lares .

A en tidade au tárqu ica não é distin ta do E s 
tado, mas é ainda do tada  de vontade própria, do 
poder de auto-determ inação  no sentido de. dirigir- 
se aos fins que lhe foram  traçados no ato de sua 
instituição. P a ra  execu tar êsses fins, as institui
ções possuem  poder disciplinar, isto é, podem im
por coercitivam ente sua vontade pela aplicação 
de penalidades geralm ente de ordem  pecuniária, 
sob forma de m ultas, aos recalcitran tes ou in fra 
tores. P o r outro lado, não podem as au tarquias 
a fas ta r-se  dos fins p ara  os quais foram creadas. 
A  sua von tade se acha assim  estritam ente condi
cionada a êsses fins, sendo inadm issível que sua 
adm instração, ex travasando  do leito no qual de
vem correr suas ativ idades, busque exercer atos 
que não se enquadram  no seu âm bito de ação. D aí 
poder a au tarqu ia  p raticar os atos necessários às 
finalidades que a lei lhe traçou e o seu dever de 
abster-se  de p ra ticar aqueles que, m ediata ou ime
d iatam ente, não visem tais fins. É sse terceiro 
característico  é o da especialização orgânica dos 
entes autárquicos.

Além dos característicos fundam entais, da 
personificação autônom a, da creação estatal e da 
especialização orgânica, possuem  ainda as a u ta r
quias outro característico relevante, que decorre 
do fato de exercerem  funções delegadas da adm i
n istração  pública. E ’ a sua condição de tuteladas 
do E s ta d o .

D issem os que as au tarqu ias possuem adm i
n istração  própria, independente  do E stado  ; essa 
independência, ou essa autonom ia, não é, porém, 
absoluta, pois de contrário  seria soberania e a no

ção do E stad o  não  to lera que em seu grêmio exista 
en tidade que não se subordine à sua jurisdição, 
m orm ente si essa entidade visa fins que lhe são 
p ró p rio s .

Si a noção da au tarqu ia  envolve etim ologica- 
m ente um conceito de “self-governm ent” , essa li
berdade não exclue a tutela adm inistrativa do E s 
tado, do mesmo m odo que no domínio do direito 
civil encontram os pessoas sob a tu tela de outras, 
sem que por isso desapareça sua personalidade . 
Como bem observou D e M ichelis, todos os órgãos 
do E stado  se encontram  unidos por laços mais ou 
menos estreitos e os entes autônom os, apesar de 
sua liberdade relativa, não  escapam  a essa regra, 
enquanto  se sujeitam  a um certo grau  de vigilân
cia, ou a um certo controle por parte  do E stado . 
E ssa  fiscalização, êsse controle, denom ina-se tu 
tela adm inistrativa, que se define como a a tribu i
ção que cabe ao E stad o  de verificar a gestão  das 
au tarquias, de determ inar as m edidas ou de tom ar 
as decisões com petentes e necessárias à m anuten
ção dêsses organism os na ó rb ita  de suas a tiv ida
des legítimas. V alem o-nos ainda do direito civil 
para  dizer que teríam os aí a figura do m andante, 
tom ando contas ao p rocurador e fixando-lhe as 
diretrizes necessárias ao fiel exercício do m an
d a to .

A tutela adm inistrativa não se deve confun
dir, porém, com a subordinação hierárquica a que 
se acham  subm etidos os serviços do próprio E s 
tado, em bora sob a descentralização adm in istra ti
va. Em relação aos serviços do E stado , a subor
dinação se faz sen tir en tré  órgãos de uma só per
sonalidade, cabendo ao superior, como princípio 
de ordem  geral só lim itado pelo texto  legal, o di
reito de rever a  decisão do subordinado para  man- 
tê-la, a lte rá-la  ou anulá-la. N a  tutela adm in istra
tiva, ao contrário , a ação dos órgãos tu telares só 
se faz sentir quando a lei lhes prescreve essa ação, 
observadas as reg ras de jurisdição e as limitações 
estabelecidas à ação tu te lar nas leis in^tituidoras 
das au tarqu ias ; num a, a intervenção é a regra  e 
só a lei a lim ita ; noutra, a não  in tervenção é a 
reg ra  e só a lei autoriza o contrário. Ê sse grau  
de tu tela varia porém de in tensidade, conform e 
as finalidades p rescritas às au tarqu ias e ora o E s 
tado tem poderes tão largos de controle, que a 
au tarqu ia  quasi se confunde com a adm inistração 
descentralizada, pura e simples, ora a tutela p ra 
ticam ente não se faz sentir, dando  a idéia de uma 
autonom ia quasi abso lu ta .
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Como se vê, não ha um "s tan d a rd ” p ara  as 
au tarquias. D en tro  dos característicos principais 
apontados, elas assum em  variedades num erosas, 
num a flora abundan te , constituindo, na  p itoresca 
imagem de G eorges R enard , um a verdade ira  “es
cada de Jacob” .

V isto s  êstes característicos principais, cabe
rá  agora  fazer "per sum m a capita” o exam e e a 
aplicação da teoria das au tarqu ias em nosso d ire i
to público. L im itar-nos-em os a observações ge
rais, pois que um estudo de cada au ta rqu ia  por si 
só tom aria todo o tem po de um a conferência .

A queles que, curiosos do assunto , desejarem  
um mais fundo conhecim ento, poderão  consultar 
a obra substanciosa de T hem istocles C avalcanti
— “Instituições de D ireito  A dm in istra tivo” , no 1.° 
volume da 2.a edição.

E n tre  nós, a p rá tica  an tecedeu à teoria e le
gislou-se sôbre au ta rqu ia  como M r. Jourdain  fez 
prosa, "sans le savoir” . D aí a d iversidade das d i
retrizes dou trinárias e de alguns aspectos de hibri
dismo juríd ico .

Tam bem  os tribunais, em face de um a perso
nalidade que êles não poderiam  classificar entre 
as pessoas de direito públicò enum eradas pelo C ó
digo Civil, mas cujos característicos públicos não 
podiam  deixar de reconhecer, enveredavam  por 
interm ináveis controvérsias ora pendendo para  um 
lado, ora para  outro, não  a tinando  que se ach a
vam em face de um novo aspecto do direito pú 
blico, que não era  susceptível de ser resolvido à 
luz do C ódigo C ivil.

D e um m odo geral, porém , as nossas a u ta r
quias se apresen tam  com as características que 
apontám os : instituição, isto é, creação pelo E s
tado, personalização, especialização orgânica, tu 
tela adm inistrativa, em bora êsse últim o carac terís
tico seja por vezes deficiente. E  para  m aior faci
lidade de seu exam e poderem os grupá-las :

I •— autarquias econômicas, v isando o exercí
cio de ativ idades atinentes à produção : D e p a rta 
mento N acional do C afé, Institu to  do A çúcar e 
do Alcool, Institu to  do M ate  e o recente Institu to  
do Sal ; tendo por fim o crédito, a economia, e os 
seguros: Banco do Brasil, C aixas Econôm icas, 
Institu to  de R esseguros do B ra s i l ;

II •— autarquias industriais, v isando execu
ção de serviços públicos de natu reza industria l e 
resu ltando  ou da necessidade da m aior d escen tra
lização de serviços já  existentes ou da encam pa

ção de em prêsas deficitárias ou cujos serviços já 
não podiam  sa tisfazer as exigências da população. 
D essa espécie poderem os ap o n ta r o Lloyd B rasilei
ro, a A dm inistração  do P o rto  do Rio de Janeiro, e 
o Serviço de N avegação  da A m azônia e A dm inis
tração  do P o rto  do P a rá  ;

III — as autarquias destinadas  a atender h 
previdência social, ab rangendo  todas as institu i
ções dessa n atu reza  congregadas sob a tu te la  a d 
m inistrativa do M inistério  do T rab a lh o , In d ú s
tria  e Comércio. Assim , o Institu to  de P rev idên 
cia e A ssistência dos S ervidores do E stad o  
( IP A S E ) , os seis Institu tos de A posen tado ria  e 
Pensões : Industriários, Com erciários, dos E m 
pregados em T ran sp o rte s  e C argas, M arítim os, 
B ancários e E stiva  e a inda todas as C aixas de 
A posen tadoria  e Pensões ;

IV  — por fim, as autarquias de  natureza cor
porativa, disciplinando ativ idades de classe, como 
a O rdem  dos A dvogados do Brasil, o C onselho 
F edera l de E n g en h aria  e A rq u ite tu ra  e, sob ou
tro aspecto, sujeito a m aiores controvérsias, as 
A ssociações S indicais especialm ente as C onfede
rações previstas na lei.

T o d o  êsse largo  quadro  m ostra bem o p ro 
cesso de descentralização que en tre  nós se operou 
na última década de govêrno. A tiv idades m últi
plas puderam  ser a ten d id as  sem que com isso se 
en travasse ou congestionasse o aparelham ento  a d 
m inistrativo do E stado . V a s ta s  perspectivas se 
abriram  em m atéria de proteção econômica, ou de 
am paro social, que jam ais se poderiam  desenvol
ver encadeadas ao ritm o lento das v ias habituais 
de órgãos burocráticos. Ê sse m agnifico surto  de 
expansão adm inistra tiva encontrou eco nos E s ta 
dos e M unicípios, que se valeram  do processo ad o 
tado, para  a execução de serviços de seu próprio 
interêsse, especialm ente concernentes à prev idên
cia e à  economia. N ão  obstan te , julgam os que a 
expansão do institu to  jurídico das au ta rq u ias  mui
to te rá  ainda que cam inhar. O  crédito , sob várias 
form as, os serviços de assistência social a inda  em 
brionários, ou en tregues à iniciativa privada, ser
viços industriais em m ãos de particu lares ou so
frendo os inconvenientes de um enquadram ento  
rígido na m áquina esta ta l, todos êles terão  de evo
luir e ad o ta r essas novas form as juríd icas que se 
conform am  de mais perto  com o in terêsse  geral, 
pois, excluindo o “pro fit-m o tif” , oferecem , por 
outro lado, m aior flexibilidade adm inistrativa. E, 
no campo da economia, as organizações de am 
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paro  à  produção  e ao  comércio tenderão a m ulti
plicar-se, como corolário  da concorrência m undial 
ou das d ificu ldades de intercâm bio que exigem a 
arreg im entação  de p rodutores e exportadores, a 
disciplina da produção, a defesa do produto  no 
exterior, a sua estandartização  e a sua p ropagan 
da, coisas que som ente uma entidade, pública, do
tad a  de capacidade  financeira, liberdade de ação, 
rapidez de meios e poder disciplinador, conse
guirá  alcançar. N ão  temos dúvida que, seguindo 
o Institu to  do Sal, de recentíssim a data , verem os 
o da B orracha, o da C arnaúba, o da C elulose e 
outros mais, cu ja creação é ag u ard ad a  em face 
da sua m anifesta necessidade.

N esses anos de p rática, já  reunim os experiên
cia b astan te  p a ra  a organização de instituições 
que se apresentem  com todos os requisitos neces
sários à consecução dos fins visados. M esm o po r
que as au ta rqu ias são como as pessoas físicas. 
C onvem  que sejam  bem nascidas e do tadas de 
organism o perfeito  e cuja falta  não lhes perm itirá 
um desenvolvim ento sadio. E ’ im prescindível que, 
na creação das au tarqu ias, se tenha em vista essa 
necessidade, de m aneira a do tá-las de todos os 
requisitos que já  enum erám os e que são condições 
essenciais à vida norm al dêsses organism os. A 
êsse propósito, observam os que algum as de nossas 
au ta rqu ias procuram  deixar à  m argem , ou não o 
estabelecem  com a clareza devida, o problem a da 
tu tela adm inistra tiva que se nos afigura fundam en
tal, especialm ente no que tange ao estabelecim en
to de recursos jurisdicionais e à fiscalização de 
contas. Sob êsse último aspecto, ha que observar 
que as au tarqu ias, situadas fora da órbita  orçam en
tária  do G ovêrno e do T ribunal de C ontas, d e 
vem, com toda a precisão, indicar as instâncias 
adm inistra tivas que lhes tomèm as contas de sua 
gestão  financeira. Q ualquer lacuna nessa m até
ria será  tan to  mais lam entavel quanto, além de 
trazer prejuízos possíveis ao bom nome da insti
tuição, poderá  tambem aca rre ta r sérios inconve
nientes aos próprios adm inistradores, que neces
sitam da aprovação  periódica das suas contas, para 
resguardo  próprio. D e ou tra  parte, a falta  de re 
cursos jurisdicionais, isto é, de au toridade esta ta l 
p ara  a qual se possa recorrer, conduz os in teres
sados aos litígios e aos meios judiciários afim de 
dirimirem questões que teriam  facil solução na 
alçada adm in istra tiva .

O u tro  problem a a considerar, e que deve ser 
encarado  de modo preciso no ato  institucional da

autarquia, é o esta tu to  de seus servidores. H oje
— quando o regim e iniciado com a Lei 284 nas 
repartições federais e v igorosam ente levado ad ian 
te pelo D . A . S . P . veio ap u rar o quadro  dos ser
vidores do E stado , levantando  o nivel da capaci
dade do funcionalism o, estim ulando as energias 
e as aptidões dos elem entos de valor — não se 
poderá deixar de reclam ar p ara  instituições que 
exercem funções delegadas do poder público as 
m esmas m edidas, que perm itam  a form ação de um 
corpo de servidotes capazes de bem aten d er ao 
in teresse público. Exigindo-lhes, porém , esforços 
e m erecimento, será tam bem  preciso garan tir-lhes 
a situação profissional, pois que não estando  su 
jeitos, salvo algum as exceções que a lei estabelece 
( I . R . M . ,  Lloyd B rasile iro ), à legislação de p ro 
teção aos em pregados em ativ idades particulares, 
não gozam tambem dos benefícios atribuídos aos 
funcionários públicos, cujo esta tu to  não lhes é 
extensivo. A  êsse respeito  julgo que, nas leis 
institu idoras das en tidades au tárquicas, deve-se 
estabelecer desde logo, ou m andar que isso se faça 
por via de regim ento, o esta tu to  dos seus próprios 
servidores, de m aneira a assegurar-lhes um a si
tuação que os ponha ao abrigo de incertezas ou 
atos de arbítrio , afim  de que possam  desenvolver 
todo o esforço que deles deve exigir a instituição.

E ssa  situação esta tu tá ria  deve tambem, a meu 
ver, ser tanto  quanto  possivel uniform e em se tra 
tando  de instituições de finalidades congêneres. 
N esse sentido, aliás, vem se orien tando  o C onse
lho N acional do T raba lho , que, como órgão tu te 
lar das C aixas de A posentadoria  e Pensões, está 
procedendo à padronização  de cargos e venci
mentos de em pregados dessas entidades. A  m es
ma padronização poderia fazer-se nas g randes ins
tituições de previdência, afim  de ev itar as desi
gualdades flag ran tes que ainda hoje ocorrem. Em 
síntese, um bom controle da gestão  financeira e 
uma boa organização de pessoal são condições 
indispensáveis ao sucesso de qualquer au ta rq u ia .

F inalizando êste esbôço, desejam os abordar 
dois aspectos políticos igualm ente relevantes que 
oferecem  as instituições au tárquicas. Um deles 
diz respeito  à  dem ocratização das nossas institu i
ções adm inistra tivas e o outro é concernente ao 
fortalecim ento do poder político central e ao de
senvolvim ento do espírito de un idade nacional.

Q uan to  ao prim eiro aspecto, o sistem a liberal, 
que hoje rue fragorosam ente por todos os lados, 
não proporcionou ao nosso povo um a rep resen ta 
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ção efetiva na adm inistração  do país. Faziam -se 
rep resen tar m áquinas eleitorais ou interêsses p ar- 
ticularizados que n ad a  tinham  de comum com o 
bem público, com o in terêsse  geral. O s  verdadei
ros in terêsses do país, as suas fôrças econôm icas, 
os seus produtores, os seus trabalhadores , acha- 
vam -se alheios ao m ecanismo do E stado , que de
les só se lem brava na hora da tributação, como 
sujeitos passíveis de incidência. A s au tarqu ias 
vieram  proporcionar aos verdadeiros in teressados 
nos problem as adm inistrativos o lugar que lhes 
deve com petir. T a n to  as nossas au ta rqu ias eco
nôm icas como as sociais ado taram , na constitu i
ção de seus órgãos d iretores, o princípio corpora
tivo, a represen tação  das classes in teressadas. O  
D epartam ento  N acional do C afé, além de sua di
retoria, m antem  um C onselho C onsultivo de onze 
membros, dos quais oito são indicados por asso
ciações de lav radores dos E stad o s produtores, e 
tres por associações do comércio cafeeiro. N o 
Institu to  do M ate , da sua Jun ta  D eliberativa p a rti
cipam quatro  rep resen tan tes dos industria is do 
m ate, produtores, com erciantes ou exportadores, 
e quatro  represen tan tes de lavradores e cortadores 
da herva. T o d as  as Juntas A dm inistra tivas das 
C aixas de A posen tado ria  e Pensões se constituem  
de rep resen tan tes dos segurados e das em prêsas 
in teressadas, os quais elegem o próprio  presiden
te, enquanto  que, em todos os seis Institu tos de 
A posen tadoria  e Pensões, existem  C onselhos A d 
m inistrativos ou Fiscais, o rganizados sob as b a 
ses corporativas e p artidárias da  represen tação  
igual de em pregadores e em pregados seguros. Do 
Institu to  de R esseguros do Brasil, em seu C on
selho Técnico, participam  as em prêsas segu rado 
ra s .

N as  au ta rqu ias encontram os, pois, de forma 
real e eficiente, a verdadeira  p rática  da rep resen 
tação nacional a través de suas fôrças vivas. In 
teressados d iretos têm assen to  nos C onselhos em 
que se debatem  e decidem questões sôbre as quais 
não poderiam  deixar de ser ouvidos e de opinar, 
sem que tenham os necessidade de recorrer à  fic
ção da rep resen tação  baseada  no dado  puram ente 
aritm ético, do núm ero da população, ou geog rá
fico, do agrupam ento  regional. Ê sse aspecto  de 
dem ocratização foi, aliás, m agistralm ente su sten 

tado pelo insigne sociólogo D r . O liveira  V iana , 
em m em orável conferência realizada no D e p a rta 
m ento de Im prensa e P ro p ag an d a . À s au tarqu ias 
devem os, no Brasil, a lição, a  experiência e o su
cesso da  represen tação  co rpo ra tiva .

Sob outro  aspecto , o do fortalecim ento  do 
poder cen tral e da apuração  dos sentim entos de 
un idade nacional, observarem os que, ha a lguns 
anos a trás, a F ederação , em m uitos p o n to s . de 
nosso vasto  território , só fazia sen tir sua presença 
através do fisco, a fó ra  o benem érito  serviço pos- 
tal-teiegráfico . H oje, porém , ela se faz sen tir de 
modo bem diverso: socorre a lavoura e a  p ro d u 
ção regional ou as indústrias locais, am para  o ho
mem, garan tindo -lhe  pensão de aposen tadoria  na 
invalidez ou na  velhice, auxílio pecuniário  e m é
dico na enferm idade, pensão “post-m ortem " a be
neficiários ; disciplina as ativ idades profissionais 
por meio de associações destinadas a harm onizar 
interêsses que a té  en tão  eram  antepostos como 
antagônicos. M aiores laços não  poderão ligar o 
homem do norte, do sul, do centro , do in terior e 
do litoral à U nião, ao E stad o  F ed era l que, p a iran 
do acima de qualquer in terêsse de ordem  regional, 
atende, a través das delegacias, agências, rep re 
sentações e órgãos locais das suas au tarqu ias, de 
m odo igual, a todos os brasileiros, unindo-os na 
iden tidade dos serviços recebidos e dos benefí
cios auferidos e p rendendo-os pelo in terêsse  co
mum que têm nas instituições de que todos p ar
ticipam .

Pelas facilidades que elas oferecem  à  des
centralização da adm inistração, em bora tragam  
tambem a vantagem  da m aior centralização do po
der político ; pelas possibilidades que rep resen 
tam no desenvolvim ento econômico e social do 
país, pela c ircunstância  re levan te  de proporciona
rem ao G ovêrno um meio mais seguro  de ob ter a 
participação das classes in teressadas na  gestão  
dos negócios públicos, por todas essas van tagens, 
a política da adm inistração  au tárqu ica  está  desti
nada a um largo futuro  e a um g rande desenvol
vim ento que ha de acelerar e coincidir com o fim 
p ara  o qual todos nós devem os trab a lh a r com o 
m elhor dos nossos esforços, a  p rosperidade e a 
g randeza do B rasil.


